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O 
Ii'o deve ser conhecido re 
curso eztraordin rio  tn 
tex'po to aeui fundamento Lo 
gal. 

yI. TOS  LÍT DO3 ãstes autos em que  erao-

zila Voiles, com fundamento nas al{ceaa a e b, do art. 896,  da 

Consolidaçio das Leis do ¶rsba1ho, intoro e recurso extraordin 

rio da decIa o preferida pelo Conselho Regional do irabalho  da 

14a Re)-,ião quo, reformando a da 2a Junta do  nci U çEo o Julga-

manto da Porto  UeLro, condenou, apenaa, Tarinhau39r & CIa. Ltdc, 

ao pagamento da diferença do salário mínimo, no valor do  Cr'$ 

177,60, à recorrente: 

C0 i i i.D0, preliminarmente, que a recorre--

te deixou do preencher os requisit os previstos rias alíneas a  o 

do art.  396, da Consolidaç o das Leis do Trabalho,  nicas hi 

n tescs en' ruo tem cabimento o recurso extraordinário; 

RESOLVL a Câmara de Justiça do Trabalho, por 

unanimidade de votos, n o tomar conhecimento do recurso, por fel 

ta de fundamento legal. Custas na forma da lei. 

Rio do Janeiro, 25 do junho de 19145 

e) C2ac r  arsIva  prcaideni;e 

ai  .  J. josacrmel11  Relator 

a) D rval 1'-acorda  Procurador 
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